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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR IuIz DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ - EsTADO DA
PARAÍBA

DEUSDALIO DIAS brasileiro, união estável, agricultor, portador

da Cédula de Identidade n9. 2003003006099 SSP/CE e do CPF n9. 015.620.233-65, residente e

domiciliado na Rua Manoel Dionisio da Silva, 09, Limeira, Picuí-PB, vem por meio de seu

procurador, Advogado "in fine" assinado,com endereço profissional na Av. Getúlio Vargas,
75, Centro, Picuí - PB onde recebem intimações, mu¡ respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, com fundamento no art. 39 da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOs

em face da Seguradora Lider -DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, podendo ser

intimada através de seu Departamento Jurídico localizado endereço localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro de Rio de Janeiro, CEP: 20.31-205, pelas razões de fato

e de Direito a seguir articuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido OS

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, a promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovidoderecursosparaarcarcomasdespesasdoprocesso Opagamentode\

1 -
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honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior

, Tribunal de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela

parte que requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessãodo benefíciolegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93,rei. Min. Sálvio
de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao

Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete

fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.

Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltarinicialmenteque no dia 23/01/2014, por volta das
10h30min, o requerente foi vítima de acidente de trânsito, quando trafegava em uma
motocicleta HONDA CG FAN KS, com destino ao Centro da cidade e perdeu o controle do

veículo fazendo com que o autor caísse ao solo. Após o ocorrido, o suplicante foi socorrido

pela viatura da políciae levado para o HospitalRegionalde Picuí, todavia, foi transferido para
o Hospitalde Emergênciae Trauma da Cidade de Campina Grande-PB. Que em virtude do
acidente, o requerente sofreu fraturas no pé esquerdo.

Ressalta-seque, segundoo Boletim de Ocorrência n9. 040/2014
expedido pela Delegaciade PolíciaCivil de Picuí-PB,o requerente no momento do acidente
conduzia uma motocicleta HONDA CG 125 FAN KS, preta, placa OGE-7610-PB, chassi:
9C2JC411ODR7110712.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o Hospital Regional de Picuí, todavia,

foi transferido para o Hospitalde Emergênciae Trauma da Cidadede CampinaGrande-PB.

É tanto que o autor em 11/12/2014 requereu, na esfera
administrativa, o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório Dpvat junto a uma

seguradoraconsorciadada requerida (AruanaSeguradoraS.A.), sob sinistro n9. 3140114189,
tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido pelo fato de a requerida ter negado a

perícia, razão pela qual só restou ao mesmo recorrer ao judiciário para ter seu direito a
receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.

RuaPedroSalustinodeLima,47,EmpresarialEvanisaDantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371 -2274 I 99912-5490 I 99104-9190 l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmail.com I nelinhoadv@gmail.com

Num. 24382300 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 12/09/2019 17:23:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091217243800000000023607576
Número do documento: 19091217243800000000023607576



TRIGUEIRO & NOBREGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Logo, nos leva a concluir que pelos danos causados a vítima, esse

nobre juízo deve reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento de 50% do

valor integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74,

inciso II, o qual é no valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual essa

presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nossoordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum

órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos.

Logo,tais situaçõesse encontram denotadasno art 39, após a vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

""Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizaçõespor morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

/- RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;

e

/l/- até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vitima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas."
Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem comoqualquer outra seguradoraque opere como seguroobrigatório.
Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamentoda indenizaçãodo seguro DPVATdeverá seguir a
tangênciado art. 39desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até RS13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenizaçãode acordo com o que é
prenunciadopela Lei6194/74, e, não o pagamentoparcial que foi feito pela requerida.

Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentementeda existênciade culpa,
haja ou não resseguro, aba/idaqualquerfranquia de responsabilidadedo segurado."
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Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n? 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

Ajurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESS/DADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora, cumpre pagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veículo, coberto pelo seguro obrigatório de danos

pessoais. O recebimento dos valores pertinentes ao seguro

obrigatório independe de qualquer comprovação ou

pesquisa sobre a culpa do condutor do veículo causador do

dano, já que, decorrendo do Decreto-Lei n9 73/66, cuida de

responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da

coexistênciado elemento culpa. É computável a correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da

data do efetivo desembolso das despesas, além dos juros

de 0, 5% ao mês contados a partir da citação. (TAMG - AP

0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Civ. - Rel9 Juiza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVIL E CIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBILISTICO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de

ofício. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário mínimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à

época do evento danoso. Legalidade. Inteligência da Lei n?

6194/74. /naplicabi/idade das resoluções do cnps.

Princ/'pio da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em

atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimento da apelação. Manutenção da sentença. L_ei

n9 6494/74. Art. 59. "o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa,
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haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado. ". A norma que regula o

gguro obrigatório de danos pessoais é uma Lei em

sentido formal que, pelo princípio da hierarquia das Leis,

não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC

200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009,'Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2014, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Le¡ 6194/74

trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este
sim indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Caráter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado

a consequente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela

MP 451/2008, convertida posteriormente na Le¡ 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 29 desta Le¡ compreendem as indenizações por morte,

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso ll do caput

deste articLo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e aue

não sejam suscetíveis de amenizacão proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a
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invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

'” "dñefamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

l/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso l deste

paráqrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

por cento), nos casos de sequelas residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos
dias atuais o valor da indenização a ser recebida pe|o(a) promovente de acordo com a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicasou funcionais, correspondendoa indenizaçãoao valor resultante da aplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio Percentualda Perda
Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou

inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãosou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante;(b) impedimentodo sensode orientaçãoespaciale/oudo livre 100%(CEMPORCENTO)
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonómica
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Lesõesdeórgãose estruturascraniofaciais,cervicais,torácicos,abdominais,
pélvicosouretroperitoneaiscursandocomprejuizosfuncionaisnãocompensáveis
deordemautonômica,respiratória,cardiovascular,digestiva,excretoraoude
qualqueroutraespécie,desdequehajacomprometimentodefunçãovital

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)RepercussõesemPartes PercentuaisdasPerdas
de Membros Superiores e inferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrossuperiorese/oude 70%
uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70%

Perda anatomica e/ou funcional 50%
completa de um dos pes
Perdacompletadamobilidadedeumdosombros,cotovelos,punhosoudedo 25%
polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25%
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutrosdedos 10%
da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdos 10%
dedos do pé

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)OutrasRepercussõesem PercentuaisdasPerdas
Órgãose EstruturasCorporais

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta) 50%
ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexcetoo 25%
sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10%

Portanto,diantedoenunciadonoincisoIdoparágrafoprimeirodo
art.39daLei6194/74,eprincipalmentedeacordocomoqueexplicitaoanexodareferida
Lei,opromoventefazjusaindenizaçãoporinvalidezpermanenteemdecorrênciagLag
sequelasnopéesquerdo( 50%cinquentaporcento)dovalorreferenteauma
invalidezpermanentetotalqueédeRS13.500,00(trezemilequinhentosreais),razãopela
qualdeveráo mesmoserindenizadonoquantumbasedeKS6.750,00(seismil,
setecentose cinquenta )referenteasuaperdafuncional.

Porconseguinte,valeindicaraestejuízoque,segundoapróprialei
6194/74,oIMLéoórgãocompetenteparaaverificaçãoecaracterizaçãodaperdafuncional
domembrolesadoedairreversibilidadedalesãoocasionadapeloacidentedetrânsito.No
entanto,énotórioecediçoportodosquenestaComarcanãoexistetalórgão,e,comotal,a
produçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteação
e a consequentecomprovaçãodainvalidezpermanenteapresentadapeloautor.
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Destarte, a violaçãodo direito do Autor, no casoem tela é patente,
tendo por consequênciao ato ilícito a ser reparado, segundoa luz do art. 186 do CódigoCivil
Pátrio, in verbis:

"Aqueleque, por ação ou omissãovoluntária, neg/Igencia,
Ouimprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidadecivil é parte integrante do direito
obrigacional,pois, a principalconsequênciada práticade um ato ilícitoé a obrigaçãoque
acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoalque se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓR/A- SEGURO DPVAT - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-
INDENIZAÇÃODEVIDA- y não falta interesse de aqir
àgquele que não espera a solução administrativa do

paqamento do valor, mormente quando a seguradora

retardo na análise da documentação enviada pelo

beneficiário do sequro. 2) a não obrigatoriedade de
apresentação do dut para recebimento de indenização
precedea vigênciada le¡ n98.441/92. A Ie¡ n96.194/74, por
não conter tal exigência, estabelece apenas que a

indenização será paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4 -

(71202) -59 C.CI'v.- Rel. Des. EliasCamilo-J. 08.05.2003?"

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos
ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação(distribuição), e, osjuros deverão contar desdea data da citação da seguradorasinistro,
o que é concretizadoem nossoordenamentojuridico e principalmente de forma majoritária
em nosso Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme explicita a jurisprudência abaixo em
epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃODE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.

TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Naaçãode
cobrançapara complementaropagamento deindenização

8
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do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem

a partir da data de citação da sequradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.
28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DlALETlC/DADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE RESTOU DEC/DIDO. INEXISTÊNCIA.

REJE/ÇÃO.Nãoestandoasrazõesdoapelodissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em
afronta ao principio da dia/eticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera
administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A
Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação
infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade
jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de
lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau minimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n9 6.194/ 74. Indexação do salário
mínimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivandoposterior ajuizamentode ação de cobrança. A
Lei n96.194/74, que dispõesobre o seguro obrigatório de
danos pessoais causados por veiculos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Le¡

n9 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido
diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor inteqral de indenização
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decorrente do seguro obriqatório. DPVAT -, por se tratar

de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir
do aiuízamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-
9/001; Cacimbade Dentro; Rel. Des. Abraham Lincolnda
CunhaRamos;DJPB05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO.INVALIDEZPERMANENTE.INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADO PEDIDO. APELAÇÃOCÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de
documentoimprescindívelao exameda questão.Rejeição
das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39
quirodáctilosda mão direita. Fixaçãoda indenizaçãono
máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De
acordo corn o principio da inasfastabilidadedo poder
judiciário em que não será excluídade sua apreciação
nenhumalesão ou ameaça a direito, pode o autor,
amparado na ConstituiçãoFederal, pleitear seus direitos
judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente co/acionou os

documentosque entendeusuficientesà apreciaçãoda
questãode mérito objeto da demanda,a fim de que o
julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou
improcedênciado pedido. Nos termos do dispostono art.
59, da Lei n. 6.194/74, a seguradoraestá obrigadaa
indenizar o DPVAT,bastante a simplesprova do acidente
automobilístico e do dano decorrente, do qual resultou
com danospessoais,levando-seem consideraçãoa tabela
respectivapara cálculo em caso de invalidezpermanente.
lnocorrendo requerimento administrativo, visando receber
o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

miizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês

da citação, se o acidenteocorreu apósa vigênciado novel
CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001;Rel. Des. Romero

MarcelodaFonsecaOliveira;DJPB16/10/2009;Pág.7)

Logo,estásatisfeitoa promoventede que não tem maisa que
buscar,a Promovida,alémdedemonstrardeformaequivocadaquenãoteminteresseem
pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

doEstado,por intermédiodeseuórgãojudiciárioparadirimirtal conflito.

10

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371 -2274 l 99912-5490 I 99104-9190 l 99622-377?
Email: nilotdantas@hotmail.coml nelinhoadv@gmail.com

Num. 24382300 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARIA JOSE RODRIGUES - 12/09/2019 17:23:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091217243800000000023607576
Número do documento: 19091217243800000000023607576



@i9 ?J
TRIGUEIRO 8: NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

III- DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art. 186 do CódigoCivil Pátrio, c/c, nosarts. 59 e 39, "Il", ambosda lei n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenaçãoda promovida ao pagamento da indenizaçãoem

epígrafe,combasenomontantede@S6.750,00(seismil, setecentose cinquenta ),
conformepreceituao incisoI do § 19 e incisoII do art. 39 da Lei 6194/74, referenteà
indenizaçãopor invalidezpermanentesofridapelopromoventeno pé esquerdo ( 50%
cinquenta por cento) de uma invalidezpermanentetotal. No entanto,casotal
incapacidadesejaparcialqueseapureo seurespectivograupercentual.

b. Sejacitadaa Promovidaatravésde AR, no endereçodeclinado,
nostermosdo art. 246, I do CPC,paraquerendo,apresentarcontestação,produzirprovase
requerendo,sendoo casode provapericial,coma formulaçãodequesitose indicaçãode
assistente técnico.

c. Sejadesignadaaudiênciade conciliação,e, em ato continuoa de
instrução e julgamento.

d. Requerque lhesejaconcedidoos benefíciosdajustiçagratuita
nos termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros
moratóriosapartirdadatadacitaçãoecorreçãomonetáriaretroativaàdatadoajuizamento
desta.

f. Sejacondenadaa demandadaem honoráriosadvocatícios,em
15% (quinzeporcento)sobreovalordacondenação,vistoqueoautorébeneficiáriodaJustiça
Gratuita, conforme enunciao §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal
peritoseguirosquesitosnoanexoO1enunciados,bemcomooselaboradospelaparteré e/ou
pelojuízo, devendoos honoráriospericiaiscorreremascustasda partevencidaao finalda
ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meiosde provas
em direito admitidos, especialmentepor provasdocumentaise testemunhais.
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Dá-se à causa o valor de RS 6.750,00 (seis mil, setecentos e
cinguenta reais)

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí-PB,O4deo 2016.
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Anexo 01

QUESITOS

1) Seexistenexocausalentreo acidentenoticiadonapeçainiciale aslesõesproduzidasno
Autor?

2) Sehouvediminuiçãoouperdadefunçãodealgumórgãodopericiadoeseestesórgãos
foram lesionadosemfunção do acidente automob¡//'stico?

3) SehouveInvalidez.Emcasoafirmativo,seainvalideze'totalouparcial?

4) Sea invalidezfor parcial,elaé completaouincompleta?

5) Separcialmenteincompleta,qualo percentuala serutilizadocomrelaçãoà redução

proporcionalda incapacidadepermanente?Ondenessequesitodeveráo Sr. Peritoseutilizardos

percentuaisenunciadospeloincisol/do§ 19 daLei6194/74:”75%(setentaecincoporcento)para

asperdasderepercussãointensa;50%(cinquentaporcento)paraasdemédiarepercussão;25%

(vinteecincoporcento)paraasdeleverepercussão,eaindaopercentualde10%(dezporcento),
nos casos de sequelas residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamentocorporal; (c) perdacompletado controleesfincteriano;(d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-perítoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveís de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e lnferiores

Percentuais das Perdas

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade um dosmembrossuperiores 70
e/ou de uma das mãos

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdosmembrosinferiores 70
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeumdospés 50
Perdacompletada mobilidadede um dosombros,cotovelos,punhosou 25
dedo polegar

Perdacompletadamobilidadedeumquadril,joelhooutornozelo 25
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutros 10
dedos da mão

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdosdedosdopé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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PROCURACÃO PARA o FORO EM GERAL

O Outorgante

brasileiro(a),41min?) , OLAÊ/vucuojéârk.,portadordoRGn9
?pm expedidopor 55W/CG e do CPF n9

,residentena(o)
@um [ia , municípiode
l) CW( -ÃÉLpelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,nomeiae

constituiseubastanteprocuradore advogadoo Bel. NILOTRIGUEIRODANTAS,OAB-PB13.220,

brasileiro, solteiro, advogado, com endereço profissionalno EmpresarialEvanisaDantaslocalizado

na AvenidaGetúlio Vargas,n9 75, Centro, Picuí-PB,fone (O**83) 3371-2274, ao qual confere

poderesparao foro em geral, nostermosdo art.38, inclusivepartefinal do códigode Processo

Civil,podendoconfessar,transigir,desistir,recebere dar quitações,firmarcompromissos,prestar

primeiras e últimas declarações, acompanhá-|o(a)em todos os seustermos, impugnarcréditos ou

concordarcom os mesmos,representá-lo(a)perante qualquer Juízo, instânciaou Tribunal,

repartições públicas, federais, estaduais, municipais, conjunto ou separadamente, bem como

substabelecer com ou sem reservas de poderes.

Picuí-PB,_L0_de l r de2014.JC-

Outorga nte

l, , 'v 1 um _,
w _w - “cl «liwllilll i

_ _ , u, r

Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: nilotdantasadv@yahoo.com.br
. nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 I 9912 5490_I 9104 9,190
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DECLARAÇÃO
(Lei 7.115)

brasileiro(a),“l , Qp/úuiimd , portadordo
RGn°A9005003005099 expediâoporfêp /Cêe doCPFn°

.CQbi5'65,_ .residente na(o)
@UA p AQ# , município

de [PX(juv: !P15, DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°dalein°7.115

de 29 de março de 1983 (lei da desburocratização), para o fim de dispensa de custas

processuais, OUE SOU POBRE NA FORMA DA LEI, cuja situação econômica não me

permite pagar custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, BEM COMO OUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA

ENUNCIADO.

Declarando ainda, ser conhecedor (a) das sanções civis, administrativas e

criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamentea verdade.

72,20,; - V8, jo de uãgçmxiiaxode2014:

' ef?
E LARANTE

(A rogo se não souber ler nem escrever)

LElN" 7.115. DE 29 DE AGOSTO DE 1983

DOU 30/8/1983

Dispõe sobre prova documental nos Casos que indica e dá outras providências.

0 Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° A declara ão destinada a fazer rova de vida residência obreza de endência econômica homonímia ou bons antecedentes uando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo não se aplica para fins de prova em processo penal.

Art. 2"Se comprovadamentefalsa a declaração. sujeitar-se-á o declarante às sançõescivis, administrativas e criminais pre vistasna legislação
aplicável.

Ari. 3"A declaração mencionara'expressamentea responsabilidadedo dee/arame,
Art. 4” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ari. 5 ” Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, em 29 de agosto de 1983.' l 62 ° da Independência e 95 "da República.
JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel /Hélio Beltrão
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sEmETAnIADASEGURANÇAEDADESSAsoaAL
DELEGACIAGERALDEPOLÍCIACML

2! SuperintendênciaRegionaldePolícia
13a DelegaciaSeodonalde Políciaavn
DELEGACIAos POLÍCIACIVILDEmcur

(_:_g_5 I 1 Q Ã o uam: 040/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioeaRequerimentoverbaldepessoaintexessadaque,revendo
nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcomênciasN.”02/2014,neleencontreiasfolhasdeR212_, o
cujoteoragorapassoatranscrevernaÍn1egrmAos26diasdomêsdeJlmhodoanode
2014,NestacidadedePíctiEsmdodaPmaíbaemDdegadadePoüdaCívlptesenmaAmoúdadePoüdalo(a)
Bel(').DianníReginadeBarrosSilva,DelegadadePolíciaCiviLcomigo,Escrivão)dePolíciadeseucargono
ñnalassinadoedeclarado,Ai,voltadas15h30horas,compareceu:DEUSDALIODIAS,brasileiro,união
estável,agricultor,naturaldePicuí/PB,nascidoaos29/03/1985,fílho(a)deGeraldoluisDiaseCicera
JuliaDias,residentenaRuaManoelDionisiodaSilva,n”9,BairroLimeira,Picuí/PB,CIENTEDAS
SANÇÕEScms,ADMINISTRATIVASECRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)o
QUANTOAQUIDECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEA VERDADE,ASSIMFAZOx
REGISTRO:QUEnodia23deJaneirode2014,porvoltadas10he30min.,ocomunicarztedeslocam-sedo
BairroLimeiraparaocentrodacidadeeaochegardefrenteaoColégiodoLordãopassouemumquebramolase
perdeuocontroledamotoqueconduziacaindo.aosolo;motomarcaHondaCG125FANKS',corpreta.placa
0GE-76I0-PB,chassin”9C2JC41IODR7110712;Quedevidooacidentefratura::opéesquerdo;Queo
comunicantefoisoconidopelaviaturadapoliciaparaoHospitalRegionaldePicuíemseguidafoitransferido
paraoHospitaldáEmergênciaeTraumaDomLuisGonzagaFernandesdacidadedeCampina_Grande/PB,
conformedocumentaçãoemanexo;Eraoquetinhaaregistrar.oreferidoéVerdadeeDoufé. '

Picuí/PB,26deJunhode2014.

rQCOIvIÚNICANTE:

.Elgg4,65%CICER ARAUJb í/ V
TESTEMUNHA1 RGn°2.143.174-SSP/PBRuaManoelOliveiraChagas,S/n°,BainoLimeira,Picuí/PB.

' ' ' É”
ANTOÍVNIAJÚLÊDOSSANTOS«
TESTEMUNHA2 RGn°1.516.049-SSP/PBRuaBelaVista,n°174,BainoLimeira.'

DeIegacia/RegionaldePolíciaCívil- Pxbuf-PB
RuaCel.MarwelLucas.n'02.BairroCento. CEP:58J87-0M-PÍCUÍ-PB- Forte:(83)3371-2324
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ

C.N.P.J.08.741.399/0001-73
Home Page: hmm reagen-::cv br

SECRETARIAMUNICIRÀL[SÉSAÚDE
C.N.P.J. 08.619.650/0001-21

DECLARAÇÃO

DeclaroparaosdevidosfinsdedireitoqueoSenhorDEUSDÁLIODIAS,brasileiro,
portadordoRG:03808736810- SSP-CEeCPF:015.620.233-65,residenteàRuaManoel
DionísiodaSilva,09,BairroLimeira,nestemunicipio,foitransferidoparaoHospitalde
TraumadeCampinaGrandenoveiculodaSecretariaMunicipaldeSaúde(modeloRanger),
nodia23àeáaneirode2014,ter umacidentenaRuaGetúlioVargas,Centro,
destemunicípio,pornãohaverambulânciadiâponívelnomomentodoocorrido.

i' i -:

Picuí, 23 dejunho de2014.

SecretáriaMunicipaldeSaúde

Rua:GaldinoPinheiro,26- Bairro:Centro/CEP:58187- 000-Picuí-PB
Fone/fax:(83)3371-2374- e-mail:e:::fc:í.§2:.s:íe2a@:c§.ca2.àr

¡utmumanmnuisemlhnr
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIAna ESTADODASAÚDE
HospitaldeEmergênciaeTrauma'DomLuizGonzagaFernandes

NomedoPaciente) _ NoProntuáño

_ÍDatagiaOperação&345;M] lEnf. Leito n
OperadorE» Ú/¡Nwvx 1.°Auxiliarx9_;gx

o2.°Auxiliar m í3.°Auxilia'r Instrumentador°
AnestesiaÉ(. /U/ÔMv” TipodeAnestesia' ~q¡
DiagnósticoPré-Operatóriol g; ,dyà 5°& q'.W_ICN:

_ÊPPde02%?? »om; m» “oo s< ,w ,umma
í

n. LlííagnóstícoPós-Operatório
O/VVVu-(vvb

RelatórioImediatodaPatologia

ExameRadiológiconoAto d
lAcidenteDuranteaOperaçãoA

:L
L

DESCRIÇÃODAOPERAÇÃO
V1adeAcesso-TáticaeIécnica-Ligaduras-Drenagem-Sutura-MaterialEmpregado-AspectosVísceras
4h(JÁ/AFLOla/MOD¡

aCâe-á//HírxwaT
Lkro-:j/àp47011,.C9*37!xl . i4
Raglwgvà3x72 (w O), FN#'01UAÍ/EMÀ¡&LAÍ l -'

“a '\
71/0gnt**

\ Í
v\j

r u

..P

W'-°'° RELATÓRIODEOPERAÇÃO
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- ay' SECRETARIADASAÚDEDOESTADODAPARAÍBA z
HO3PITALDEENERGENCIÀETRAUNÀDE “Em” "Em "°PR°"T”^“° .U

CÀNPINÀGRANDEDONLUÍSGONZAGAFERNANDES '-

FOLHADE 7 ._ É - ~ “DE 33° DO;ANESTESIA.j, u, «,- 1» Aa;,s ZX a 5/3 rh
mn PRESSÃOARTERML:uso RESHRAÇÃO 'ranpawxa-r». Peso ALTIRA
Z 37./- .Í L!
mosiweumEo HEMÁCMS asuoaoam HEMATOGRHO sucewx unem oumos

URINA .

AP,::asma-roma ASMA aaonourrs

AP.cnncuuronuo'

AP.oneasnvo DEPÇES PESCOÇO AP.unnwuo

esmnonaum. ATARNGCOS oomzcomes nas». Hmnsnsonss

co TORIO . , EsTADoFlsIoo mscog «a /XáAri/w st: ?Dir E
mesrssmsmrmsoaes' Í l
MEDOCAÇÀOpnsmssrasm »uam As EFEITO

ü

Q.

mnuçAo

sansf.:__exdt~ ToÇssé:__'

Laríngo esperma: Lenta:_____

Nágseas: vômitos:
Outros:

AACÃENT'E81

LIQUIDOS5,603
MANUTENÇÃO

ff: ;r

ANESTESIA SATISF.: Sim__ Nâo_.._

Não. P07quer3CÓDIGOS_.oPULSO:o_RESPIRAÇÀO
5
à

Com cánula:

Pam o leito: Sim Não _..__í

CONDIÇÕES:

PERDA SANGUÍNEA

FOLHA DE ANESTESIA- SRPB
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_ É 5Xêiíáiím
.:5Et?53

Secretaria de Estado da Saúde

HospitaldeEmergênciae'IYaumaDomLuizGonzagaFernandes

FolhadeSalab-RecuperaçãoPósAnestésica
Paciente: Idade:
Convênio: . Data:9 /
Procedimento: , “ ”

C' ' : -* ' ' . Anestesista:

Anestesia:

Medicamentos/Materiais

AssinaturaAnestesista Circulante
Relatório de Operação

»G2,
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VERNO@eoDA PARAÍBA

Secretaria de Estado da Saúde

HospitaldeEmergênciaeTraumaD_omLuizGonzagaFernandes

. TABELA DE ALDREIE E KROULIK MODIFICADA
(Critérios para altas da SRPA)

Critériopara alta desaladerecuperaçãopósanestésico Hora entrada Hora saída

Nenhum Movimento = 0

Movimento 2 membros = I

Movimento 4 membros = 2

Apnéia = 0 '
RespiraçãoLimitada,Díspnéia= 1
Respiraçãoproñmda e'tosse= 2 -

PA + ou - 50% do nível pré-anestésico= O
PA+ ou- 20a40%donívelpré-anestésico= 1
PA + ou - 20% do nível pré-anestésico= 2

. Sat 02> 92% semoxigênio = 2

Sat02< 90com oxigênio = 0
Sat 02> 90com oxigênio = 1

Não respondeao chamado= 0
Despertadoao chamado= 1
Completamenteacordado= 2
TOTAL DE PONTOS

doanestesista

.O
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19109/2016 186.226.56191/~chva1/aruana/n2/frn_visao_geraI_sinisIro.php?sin=3140114189

s DPVATS|N|STRO: 3140114189

ARUANA SEGURADORAS/A (cód: 2119)
Visão Geral em 19/09/2016

S|N|STRO: 3140114189

Data de Cadastro no Sistema: 11/12/2014

Dep. Líder:
Dependência: 216
JEM REGULADORA DE SINISTROS LTDA

RUA AMINTAS BARROS, 3137
LJ 03/BLOCO 1 - CENTRO COMERCIAL ABBAS CENTER

59063-350 - LAGOA NOVA

NATAL - RN

Fone: (84) 3343-0117
E-mail:

Processo sem movimentação de RCO ou ASL

Origem: 216 00 31

Vítima: DEUSDALIO DIAS

End: RUA MANOEL DIONISIO DA SILVA , 9

Bairro: LIMEIRA

'ídadez PICUI

.ódígo do Beneficiário: 1 - Vítima
Data de Nascimento: 29/03/1985

Data do Acidente: 23/01/2014

Código do Veículo: 9 - Motocicleta

CEP: 58187000

UF: PB

CPF: 01562023365

Natureza: 2

Pré-Cadastro sem históricos!

Históricos relativos ao Sinistro N° 3140114189

Data Histórico

12/12/2014 09:32:25 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

13/01/2015 09:30:02 Sinistro Negado. Para mais informacoes entre em contato com a seguradora

* Nenhum lançamento de pagamento encontrado para o Sinistro n° 3140114189.

httpJl186.226.56.191l~dpva1/aruana/n2/frn_visao_geraI_sinisto.php?sin=3140114189 1/1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 23/05/2017 10 horas 38 minutos

Processo: 0002888-52.20l6.8l5.027l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 6750,00

Serie : 09

Autor : DEUSDALIO DIAS

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO
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PODER.iuiíiciÁRio
,ESTADODAPARAIBA ,

_ c_VARA_UN¡.Ç_À.__P_A_ÇQVEÊAoPEPÍCULcWW__

ÍÊÉÃO:MW t*

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuficiência financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualificação proñssional ou ainda que o autor é

beneficiário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NlCPC, deve o juizo ser criterioso no deferimento deste beneficio, eis que hà

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ticar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição.

Cumpra-se.

Picuí,9deagqit¡de2017.
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PODERJUDICIÁRIODO ESTADODA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA

Fórum Juiz Manoel Pereira do Nascimento, Rua São
Sebastião, s/n, centro - Picuí- PB CEP 58187-000 a

(0xx83) 371 - 2403/ 371 - 211

CERTIDÃO

(Líertifico, que nesta data intimei o
advogado da parte autora por todo teor da decisão retro. Dou fé.

Picuí, 17 de agosto de 2017
n

Mariajosé Barros
Técnica Judiciária

,-1
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@i3
TRIGUEIRO &- NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCADE PICUÍ-
PARAÍBA

Processo: 0002888-52.2016.815.0271

928 Ai\ ~

DEUSDALIO D|AS, já devidamente qualificada, servindo-sedo patrocínio
profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, inscrito na OAB/PB sob o n° 13.220, nos autos

desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, Vem, respeitosamente, juntar o
com n mrvnt dernao al sifi r uern en nra

DESEMEREQADQ.ggnfggmgdenota a CQPIADASLJAÇTPSem anexo a essapetição,
e não possui condições financeiras para arcar com o ônus processual, razão pela qual

insistenaconcessãodaGRATUIDADEIUDÍCÁRIA.

Cumpreressaltarinicialmentequefoicolacionadonosautosdeclaração
de pobreza informando que Opromovente da presente demanda é pobre nos termos da
lei, o que é suficiente para provar que O mesmo não tem condições de arcar com
despesas processuais e com os honorários advocatícios.

Porém, apesar de ter colacionado aos autos tal declaração, esse juízo
acabou por indeferir o pedido de Justiça Gratuita, conforme assevera o despacho retro, o
que com toda vênia, entendemos ser injusto, haja vista que tal entendimento viola o
apregoado por nossa Constituição Federal, em seu art. 59, inciso XXXV,Ondeassegura a
todos o direito de acesso à justiça em defesa de seus direitos, independentemente do
pagamento de taxas.

Ademais, é cristalino o direito do requerente em ser agraciado por tal
benefício da justiça gratuita, uma vez que junta agora a Cópia da sua CTPS, o que
comprova a sua condição de DESEMPREGADO e de Baixa Renda, além da consequente
inviabilidade de pagamento das custas judiciais sem comprometer sua subsistência, nos
termos do art. 99 do NCPC, abaixo transcrito: '

Art. 99.0 pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro
no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na
instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples
nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso. ~

§ 2o 0 juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
.Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel:(83)3371-2274I 99912-5490l 99104-9190l 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmaiI.com I nelinhoadv@gmail.com
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@i9
TRIGUEIRO & NOBREGA

ADVOGADOS ASSOCIADOS

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

§ 40.4 assistência do requerente por advogado particular não
impede a concessãodegratuidade da justiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbênciafixados emfavor do advogado
de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6o 0 direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendoa
litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e
deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessãode gratuidade da justiça em recurso, o
recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o

requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do

requerente, fazendo-se necessária a concessãoda Justiça Gratuita, viabilizando o amplo
acesso ao Judiciário.

CasoVossaExcelênciaentendapornãoConcederagratuidadedaJustiça
de forma integral, que seja lhe concedido apenas a gratuidade para dispensa das custas
prévias iniciais, nos termos do § 59 do art. 98 do CPC.

Diante do exposto, requer o peticionário que Vossa Excelência
reconsidere o indeferimento da Justiça Gratuita, e, diante dos documentos ora

colacionados, que conceda os beneplácitos da justiça gratuita de forma integral, ou em
caso contrário, que seja o mesmo apenas dispensado de recolher as custas prévias
iniciais, nos termos do § 59do art. 98 do CPC,devendo arcar com os ônus das diligencias,
postagens e demais outras despesas decorrentes desses autos.

Nesses termos,

pede deferimento.

Picuí,17d íde 201;
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Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 l 99104-9190 I 99622-3777
Email: nilotdantas@hotmaíl.çom l nelinhoadv@gmail.com
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PODERJUDICIÁRIO,DOESTADODAPARAÍBA
COMARCA DE PICUI

Vara Única

Processo: 0002888-52.2016.815.0271

Natureza: Ação de Cobrança
Demandante: Deusdalio Dias

Demandado: Seguradora Lider dos Consórcios LTDA

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de indenização envolvendo as partes
qualificadas nos autos, pelos motivos exposto na peça inicial.

O autor foi intimado a recolher as custas prévias, posto que

teve a gratuidade de justiça indeferida às fls. 41, tendo se manifestado apenas para
formular pedido de reconsideração às fls. 43/44.

Relato sucinto.

DECIDO.

O pedido do autor não merece prosperar, posto que cópia da
CTPS sem anotação de emprego, por si só, não comprova ausência de capacidade
econômica, ainda mais porque a parte qualifica-se como agricultor na exordial, labor
que, quando exercido de forma autônoma, não implica em anotação em carteira de
trabalho.

Sendo assim, incabível o pedido de reconsideração da decisão

que lhe negou a gratuidade de justiça apenas na presente fase, uma vez que a
impugnou oportunamente.

O nosso Código de Processo Civil é claro e prevê exatamente
o caso dos autos:

Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se

a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
realizar o pagamento das custas e despesas de
ingresso em 15 (quinze) dias

Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta e aos

princípios de direito aplicáveis à espécie, determino o ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, com baixa no Siscom, como medida prática equivalente ao
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 290do CPC.

Tão logo intimada a parte autora, por meio de seu advogado,
acerca desta decisão, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, independentemente
de nova conclusão.
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DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPEssoA-PB- DISPONIBILIZAÇÂOISEXTA-FEIRA.05DEABRILDE2019

\- PUBLICAÇAOÍSEGUNDA-FEIRA.05DEABRILDE2019
?rt-r

D0: 019886PB CARLOS CICERO DE SOUSA. REPRESENTADO F F C ADVOGADO: 0245B1PB

CICEROALVES DEANDRADE. REPRESENTADO F P N ADVOGADO: 010179PB JOSE HUMBERTO

SIMPLICIO DE SOUSA. VITIMA J L O Despacho intime7se as partes do iride/erimenio do pedido de

revogação de prisão. Bem como intimo o patrono de Francisco Francinaido Costa para apresentar
asalegaçoes finais riu prazo legal.

ZA. VARA DE PIANCO NF 050/19 (INTIMACAO ART 236 DOCPC)

00695 Processo 0000704-90 2015 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCA MARIA CI-

DELINO FERNANDESADVOGADO: 018436PB GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. Despacho Inlime-

seo advogado da parte autora. para rnanirestar sobre os calculos apresentados. rio prazo legal
00697 Processo 0001039-85 2010815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR E L B ADVOGADO:

012984175 CLAUDIO FRANCISCO DE ARAUJO XAVIER. REU A L EI ADVOGADO: 009306PB TACIA-

ND FONTES DE FREITAS. Despacho Intime-se os advogados das partes para no prazo de 05 icincoi
dias, requerem aexecuçào (cumprimento de sentençai.

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 033/19 HNTIMACAO ART 236 DO CPCI

00898 Processo 0000015-89 2010 815 0271 7 EXECUCAO FISCAL AUTOR IBAMA ADVOGADO: 010757PB

RACHEL FERREIRA MOREIRA LEITAO. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos

para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n 50/2015

00699 Processo 0000069-79 2015 815 0271 ~ INTERDICAO AUTOR MARIA DE LOURDES DA COSTAMEDEI-

ROS ADVOGADO: 004007158 MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Ato Ordinatorio Iniciado o procedi-

mento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ rios termos do Ato da Presiden-
clan 50/2018

00700 Processo 0000095-43 2016 815 0271 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR J M L N ADVOGADO:

010083PB JOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. AUTOR P H N ADVOGADO: 0100B3PB JOSE

ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para

oPJe 7 Processo Judicial Eletronico nos termos do Alo da Presidencian 50/2015

00701 Processo 0000143-36 2015 815 0271 7 AVERIGUACAO DE PATER AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA

PARAIBAAto Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe 7Processo Judicial
Eletronico nos termos do Ato da Presidencian 50/2018

00702 Processo 0000155-31 2007 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE FLORENCIO DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 01692BPB k 'EL SARAIVA FERREIRA . 010180178 JAILSON BARROS

DO NASCIMENTO. REU ITAU SEGUROS S/A ADVOGADO: 011370PE ALYSSON FILGUEIRAC. LO-

PES DA CRUZ . 01107BPB SANDRA DE SOUSA DUTRA . 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE

ALBUQUERQUE. Ato Ordinatorio Iniciado o p. l de migracao dos autos para oPJe - Processo

Judicial Eletronico nos termos do Ato da Presidencian 50/2015

00703 Processo 0000213-19 2016 815 0271 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR PRISCILA HAVANE SOTERO

DOS SANTOS ADVOGADO: 004819PB MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO. Ato Ordinatorio Iniciado o

procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Alo da
Presidencian 50/2018

00704 Processo 0000225-56 2014 515 0271 7 PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR JOSE RUBENS DA SILVA

AVELINO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORALIDER DOS CON-

SÓRCIOS DPVAT SIAAto Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico nos termos do Ato da Presidencian 50/2018

00705 Processo 0000255723 2016 515 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ANTONIO FRANCISCO

DA SILVA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS

CONSORClOS DPVAT SIA ADVOGADO: 020202138 ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Ato

Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian 5012015

00706 Processo 0000297-54 2015 515 0271 › PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR EXPEDITO DA SILVA

ALVESADVOGADO: 0132ZOPB NILO TRIGUEIRO DANTASAto Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 50/2018
00707 Processo 0000303-27 2016 515 0271 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR G G S O ADVOGADO:

004619PE MARIA DE FATIMA DE AZEVEDO. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de g o dos

autos para oPJe - Processo JUdlCIaI Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian 50/2018

00700 Processo 0000305731 2015 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ERNANDES SOUTO SAN-

TOS ADVOGADO: 013220PE NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORALIDER DOS CONSOR7

CIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Ato

Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico nos
termos do Ato da Presidencian 50/2015

00709 Processo 0000388-47 2015 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR DEUZALINO REIS DOS

SANTOS ADVOGADO: 01 JZZOPB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORALIDER DOS CON-

SORCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: OZOZBZAANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA. Alo Ordi-

natorio Iniciado c procedimento de migracao dos autos para oPJe 7 Processo Judicial Eletronico, nos

termos do Ato da Presidencian 50/2018

00710 Processo 0000435721 2015 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ALDEMIR DANTAS DE

MOURA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe 7Processo Judicial Eletronico, nos termos do Alo da Presidencian 50/2018
00711 Processo 0000467-26 2015 815 0271- PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR BERNADETE MAGDA DOS

SANTOS GUIMARAES ADVOGADO: 004586178 ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. Ato Ordinatorio

Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe 7 Processo Judicial Eletronico. nos termos do
Ato da Presidencian 50/2018

00712 Processo 0000478-55 2015 815 0271- PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR GERALDO DE OLIVEIRA

GOMESADVOGADO: 01 ZIZZOPE NILO TRIGUEIRO DANTAS. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato de Presidencian 50/2016
00713 Processo 000048547 2015 515 0271 - PROCEDIMENTO SUMÁRIO AUTOR VILMA KARLAALVES DE

OLIVEIRA/ADVOGADO: 013220195 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian 50/2015
00714 Processo 0000565779 2013 515 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR IVANILDO MACARIO DA

COSTA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CON-

SÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 022718PB ROSTAND INACIO D05 SANTOS. Sentenca Intime-se

JULGADA PROCEDENTE EM PARTE AACÃO
00715 Processo 0000558725 2013 8150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE GALDINO F -

NANDES ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS C -

SORCIOS DPVAT SA ADVOGADO: 01B125A ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Ato Ordinatorio Inicia

o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian 5012018

00716 Processo 0000597721 2012 815 0271 - EXECUCAO FISCAL AUTOR DNPM DEPARTAMENTO NACIONAL

DA PRODUCAO MINERALREU MINERACAO VERMONT LTDAAto Ordinatorio Iniciado 0 procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos iemios do Ato da Presidencian SCI/2015
00717 Processo 0000628-07 2013 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR THAIS GARDENIA MACENA

DE MELOADVOGADO: 009022PB DARTWNZ WAMBERTO B SALES . 01882BPB EMMANUEL SARANA
FERREIRA . 010189PE JAILSON BARROS DO NASCIMENTO. REU UN|BANCO AG SEGUROSREU

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A Sentenca Intima-se homologação de acordo

00710 Processo 0000827-34 2010 815 0271 - EXECUCAO FISCAL AUTOR INSS INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALREU MARIA DA CONCEICAO SANTOSAto Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian 50/2018
00719 Processo 00005587492013 8150271 - PROCEDIMENTO SL/MARIO AUTOR JOEDMO SOUTO DE

AMORIM ADVOGADO: 013220135 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CON-

SORCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE.

Seriteiica Julgo extinto o presente processo sem ¡ulgamenio do merito
00720 Processo 0000978787 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCISCO DE ASSIS

SILVA ADVOGADO: 011662PB MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA. Ato Ordinatorio Iniciado o

procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da
Presidencian 50/2018

00721 Processo 0001021-29 2013 815 0271 - INTERDICAO AUTOR JOSEFA MARIA RODRIGUES DE SOU-
ZA ADVOGADO: 004007135 MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. REU SEVERINO LIMA DOS SAN-

TOS ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. 012804PB FABIANA DE FATIMA

MEDEIROS AGRA. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronlco nos termos do Ato da Presidencian 50/2015

00722 Processo 0001073-88 2014 815 0271 - BUSCA E APREENSAO AUTOR ITAU SEGUROS SIA ADVOGA-

DO: 004246PE JOAO ALVES BARBOSA FILHO . 003705PE CLAUDIO CESAR DE ANDRADE. Ato

Ordinatorio Iniciado o procedimento de rnigracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presidencian 50/2018

00723 Processo 0001079771 2009 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ALUISIO JOSE DASILVA

SOUZA ADVOGADO: 004007133 MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Ato Ordinatorio Iniciado o

u . de migracao dos autos para oPJe 7 Vl Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da
Presidencian 50/2018

00724 Processo 0001169-35 2016 815 0271 - INTERDICAOAUTOR JOSE LEONIDES DANTAS ADVOGADO:

004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Ato C Iniciado o de

45

00725Processo0001218-7620168150271-PROCEDIMENTOORDINARAUTORSADRAQUESANTOSH
NASCIMENTO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 01B125A ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Ato Ordinatorio

iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico nos termos do
Ato da Presidencian 50/2015

00728 Processo 0001225-68 2016 515 0271 v PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE ADILSON FERNAN-

DES ADVOGADO: 01J220PE NILO TRIGUEIRO DANTAS. Alo Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, rios termos do Ato da Presidencian 50/2018
00727 Processo 0001277-64 2016 515 0271 7 ACAO CIVIL PUBLICA AUTOR MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DA PARAIBAAUTOR JOANA D ARC DE ARAUJO COSTA DANTASAto Ordinatorio Iniciado o

procedimento de migracao dos autos para oPJe - PIV Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian 5012018

00728 Processo 0001347-18 2015 515 0271 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR E T G S ADVOGADO:

02011193 JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS. REPRESENTANTE LEGAL F G S ADVOGADO:

020112PB JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS. Ato Ordinatorio lniciado o procedime l de migracao

dos autos para oPJe 7 Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian 50/2018
00729 Processo 0001362-212014 515 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JADILMA DOS SANTOS

ANDRADE ADVOGADO: 004007PB MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Ato Ordinatorio Iniciado o

procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian 50/2015

00730 Processo 0001373-50 2014 8150271 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR S G A ADVOGADO:

004619PB MARIA DE FATIMA DE AZEVEDQAUTOR M G A ADVOGADO: 004619PB MARIA DE FATIMA

DE AZEVEDO. REPRESENTANTE LEGAL H L A G ADVOGADO: 004619PB MARIA DE FATIMA DE

AZEVEDO. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos ierrnos do Ato da Presidencian 50/2018

00731 Processo 000142546 2014 815 02717 PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ANTONIA GALDINO DOS

SANTOS OLIVEIRAADVOGADO: 018450PB CARLOS ITAMAR SOUTO VASCONCELOS. Ato Ordinatorio

iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe 7 Processo Judicial Eletronico. nos termos do
Ato da Presidencian 50/2010

00732 Processo 0001535-45 2014 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSE ARIMATEA FER-

NANDES ADVOGADO: D13Z2DPB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimen-

to de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian
5012018

00733 Processo 0001628-08 2014 515 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CICERO VICENTE DOS

SANTOS ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS: Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Alo da Presidencian 50/2018
00734 Processo 0001645-78 2013 815 0271- PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ANTERIO NETO DE LIMA

SANTOS ADVOGADO: 013220175 NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER DOS CON-

SÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 010412PB JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ . 020111A SAMUEL

MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos

autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian 50/2018
00735 Processo 0001722787 2013 815 0271 7 INTERDICAO AUTOR JOALDO AURELIO DE MACEDO SOUSA

ADVOGADO: 004007195 MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe 7 Processo Judicial Eletronico nos termos do Ato da Presidencian 5012015
00735 Processo 0002055739 2013 815 0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JONES DA NOBREGA

ARAUJO ADVOGADO: 013220175 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracao dos amos para oPJe 7 I Judicial Eletronico nos termos do Ato da Presidencian 50/2018
00737 Processo 0002388-53 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ORLANDO DE LIMA CA-

BRAL ADVOGADO: 013220195 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Alo Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migracac dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 50/2015
00738 Processo 0002395-75 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DERIVAN ARAUJO DE

OLIVEIRAADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de

migrecao dos autos para oPJe 77 ss Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian 50/2015
00730 Processo 0002395-30 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ADELMA LUCIANA DE

OLIVEIRA SILVA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. REU SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SA-

LES BELCHIOR. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo
Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian 5012015

00740 Processo 0002528-79 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR NAILSON SOARES NO-

GUEIRA ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intima-se DETERMINANDO O
ARQUIVAMENTO DO FEITO

00741 Processo 0002838-26 2016 815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ANTONIO FERREIRA

DOS SANTOS ADVOGADO: 013220133 NILO TRIGUEIRO DANTAS, Ato Ordinatorio iniciado o procedi-

mento de migracao dos autos para oPJe 7 Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian 50/201 B

00742 Processo 0002845-70 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DO CEU DA SILVA

ADVOGADO: 013220PE NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-se determinado o arquivamento

do 18110

00743 Processo 0002555-17 2016 815 0271- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MANOEL ASSUNCAO DA

SILVA ADVOGADO: 0132ZOPB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Sentenca ' ' PETIÇÃO INICIAL
INDEFERIDA

00744 Processo 0002865709 2016 815 02717 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR WELLINGTON DE ARAU-

JO CUNHAADVOGADO: 013220PS NILO TRIGUEIRO DANTAS. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimen-

to de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico nos termos do Ato da Presidencian
502018

00745 ri sso 0002865-61 2016 515 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA CECILIA DE MA-

CEDO ARAUJO ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Sentencn Intima-se petição Inicial

lnde/erida

00746 Processo 0002878-08 2016 515 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA DA GUIA DANTAS

REMIGIO ADVOGADO: 01 3220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intima-se decislo pelo argui-

vamento do feito

007

JO ADVOGADO: 013220? N ^ -

migrecao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian 50/2 .
00748 Processo 0002588-52 2016 815 0271 7 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR DEUSDALIO DIAS ADVO-

GADO: 013220133 NILO TRIGUEIRO DANTAS. Despacho Intime-ss DETERMINADO OARQUIVAME
TO DO FEITO

.... " ~ -" ' TOPHER

SANTOS DE MORAIS ' - I I ~ ' AS. Ato Ordinatorio Iniciado o

procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Alo da
Presidencian 50/2015

00750 Processo 0005297-40 2012 815 0271 7PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR EMISON CLEYTON BATIS-
TA HENRIQUES ADVOGADO: 013220PB NILO TRIGUEIRO DANTAS . 017068PB DIJANIELLVESON
MONTEIRO NOBREGA. REU BV FINANCEIRA SIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: 017341A WILSON SALES BELCHIOR. Ato Ordinatorio Iniciado o procedimento de migra-

cao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Alo da Presidencian *So/2015

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 042/19 l|NTIMACAO ART 236 DO CPC)

00751 Processo 0000149-13 2015 815 0281 - GUARDAAUTOR J F S ADVOGADO: 009351PE JOSE LUIS

DE SALES. Despacho Audiencia de instrucao e Julgamento designada para o dia 07/08/2019, pelas
10h30min, no forum local

VARA UNICA DE PILAR NF 042/19 (Paragrafo 2o do An 370 do CPPCorn redacao da Lei 5 701 de 01-09-9111
00752 Processo 00003057262000515 0281 7ACAO PENAL DE COMPET REU FRANCISCO DE ASSIS DA

SILVA ADVOGADO: 01593498 GUILHERME QUEIROZ E SILVA FILHO. Despacho Intima-se acolho o

pedido 288/258 e 299/300

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 045I19IParagra1o 2o do Art 370 do CPP Corn redacao da Lei 8 701 de 01-09-93]
00753 Processo 0000300-57 2018 815 0541 - ACAO PENAL 7 PROCEDI REU MOISES ROLIM JUNIOR

ADVOGADO: 015902PB MARCIO SARMENTO CAVALCANTI. REU LINDACI DAS NEVES LIMA ADVO-

GADO: 015002PB MARCIO SARMENTO CAVALCANTI. REU SANDOVAL FRANCISCO ARAUJO ADVO-

GADO: 016902PE MARCIO SARMENTO CAVALCANTI. REU LINDINALDO VASCONCELOS CRISPINI-

ANO ADVOGADO: 008918PB JOSE ROBERTO COUTINHO DE QUEIROZ: Despacho Intima-Seas

parte¡ res_ atraves de seus advogados da audiência de instrução designada para o dia 25 de abril de
2019 pelas 14 00 horas_ na 2' varacriminal da comarca de campina grandeiiuízo deprecadoi.

00754 Processo 0000361-25 2018 515 0541 - CARTA PRECATORIA CRI REU IREMAR ALBUQUERQUE

ALVES NEGREIROS ADVOGADO: 006571 PB GILDASIO ALCANTARA MORAIS. Despacho lritime-seo

dosautosparaoPJe- ProcessoJudicialEletronico_nostermosdoAtodaPresidencian5020157
, para o da multa de 10 salarlos minimos. aplicadapela ausencia ria audiencia

designada para o dia 02/04/2019

“b
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U3

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DlRElTO DA VARA ÚNICA DA COMARCADE

PICUI/PB.

, mta*-
,., ' 3 , É -- V

nr?" ¡n»5tq

\m. _._'73-_''v .-. '

PROCESSO N9 0002888-52.2016.815.0271

DEUSDALIO DIAS, já devidamentequalificadonosautosem epígrafe,
de Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos, deduzida em face da Seguradora Lider dos
ConsorciosDpvat S.A., por seu procurador adiante assinado,vem, tempestivamente, diante de
Vossa Excelência, com fundamento nos dispositivos processuais aplicáveis à espécie,
particularmenteos artigos 1009 e seguintesdo Código de ProcessoCivil, apresentar
RECURSODE APELAÇÃO,emlaudasseparadasqueaestaseguem.

Segue em anexo o preparo recursal.

Requer, assim,digne-seVossaExcelênciareceber o presente recurso, em
ambosos efeitos legais,e cumprido o trâmite de praxe, sejaremetido à superior instância.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Picui - PB, O2 de a e'
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EGRÉGIOTRIBUNALDElUSTlÇADOESTADODAPARAÍBA

RAZÕESDEAPELAÇÃO

Pelo Apelante/autor DEUSDALIO DIAS

Colenda Câmara Cível,

ÍnclitosJulgadores

Inconformada com a decisão do MM. Juiz singular, recorre para ver anulada a

sentençae, não sendoeste o entendimentodestaColendaCâmara,recorre para que seja
reformada a decisão monocrática nos termos adiante explicitados.

| - OS FATOS

A Apelante propôs Ação indenizatóriaem desfavor da SeguradoraLíder dos
ConsorciosDpvat S.A., requerendo entre outros, a concessãoIndenizaçãodo Seguro
Obrigatórioemvirtudedeter sidovítimadeacidentedetransitoe deter permanecidoinválido
permanentemente,tendo suplicadoa assistênciajudiciáriagratuitatendo em vista que não
possuicondiçõesfinanceirasdearcarcomasdespesasprocessuais,pedidoesteindeferidopelo
Juízo"a quo" conformedenunciaa decisãointerlocutóriaas fls. 41, sob a alegaçãode que
"[...] não havia nos autos qualquer comprovaçãodos seus rendimentos, ou da sua
qualificaçãoprofissionalou ainda que o autor é beneficiáriode programasocialde baixa
renda [...]"

Diantedetal negativaa autorapeticionourequerendoa reconsideraçãodadecisão
retro e apresentou a cópia de sua ctps que demonstra a sua condição de DESEMPREGADA,
conforme demonstra a petição as fls. 43/46, bem como que tal assistênciajudiciária fosse
concedidade forma parcial nos termos do art. 99 do NCPCou que fosse concedidoum
descontoparcialemtal recolhimentode custas,conformeacentuao §59do art. 98do NCPC,
abaixo transcrito:
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"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma
da lei.

§ 1o A gratuidade dajustiça compreende:

§ 5oA gratuidade poderá ser concedida em relação a
algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na
redução percentual de despesas processuais que o

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
(grifos nossos "

Porém, apesar da documentação apresentada comprovando a precária situação
econômicada Apelante, fazendo-senecessáriaa concessãoda Justiça Gratuita, viabilizandoo
amplo acessoao Judiciário, o Juizo apelado acabou por cancelar a distribuição e determinar o
arquivamento dos autos nos termos do artigo 290 do CPC.

Restando tão somente a esse Tribunal de Justiça a conceder a gratuidade judiciária

de forma parcial com aplicaçãode uma redução percentual das custasprocessuaisconforme
enuncia o §59 do Art. 98 do CPC.

Logo, diante dessesfatos, o apelante aguardao provimento do Recursointerposto,
reformando-se na ÍNTEGRA, destarte, a D. Sentença, proferida pelo douto Juizo "a quo".

Il. RAZÕES DE RECURSO

DA ASS|STENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REDUÇÃO

PERCENTUAL DE DESPESAS PROCESSUAIS - §52 DO ARTIGO 98 oo cpc.

A Assistência Judiciária Gratuita não é necessita que o requerente apresente caráter

de miserabilidade, pois em princípio, a simplesafirmação da parte no sentido de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuizo
próprio ou da familia, é suficientepara o deferimento (art. 98do NCPC).

Ademais, pode se dizer que o entendimento do Juízo a quo ao não considerar a
cópia da CTPS do agravante testificando o seu desemprego esta ferindo o princípio da
isonomia,e da razoabilidadepreconizadosna ConstituiçãoFederal, poisem consonânciacom o
artigo 59, incisoXXXIVda Constituição Federal, onde assegura a todos o direito de acesso a
justiça em defesa de seusdireitos, independente do pagamentode taxas. No mesmo sentido,

Rua Pedro Salustino de Lima; 47, Empresarial Evanisa Dantas
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000
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preceituao art. 59,incisoLXXIVdaCF,prescreveque"o Estadoprestaráassistênciajurídica
integrale gratuitaaosquecomprovareminsuficiênciade recursos".

Valeressaltarqueo Magistradopoderáconcedera gratuidadedejustiçaemrelação
a algumou a todososatosprocessuais,ou reduzirpercentualde despesasprocessuaisqueo
beneficiáriotiver de adiantar no cursodo procedimento(art.98, §59do CPC).

Por fim, "considerada a presunção relativa de veracidade da declaração de

hipossuficiênciajurídicadaparte,éfacultadoaojuI'zo,parafinsdeconcessãodosbenefíciosda
gratuidadedejustiça,investigara realsituaçãofinanceiradorequerente"(STJ,AgRgno AREsp
296.675/MG, reI. Min. Sérgio Kukina, j. 9-4-2013).

Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer frente aos
gastospela movimentaçãoda máquinada Justiça Estadual, sendo certo que as custasjudiciais
decorrem da utilizaçãoefetiva de um serviço público e são destinadasa atividadesespecíficas
da Justiça - art.98, §29 da CF.

Cabeao Juiz, assim,dirigir o processoe zelar pela correta aplicaçãoda lei, de forma

que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os seus
pressupostoslegais.Nocaso, a parte comprovou a indisponibilidadede recursospara promover
o custeiodo processosem prejuízo do sustentopróprio ou de suafamília, o que por no mínimo
lhe garantiria a concessão da redução percentual das custas processuais.

Claro que caso o Juízo a quo não achassecerto conceder a AssistênciaJudiciária
Gratuita de forma integral a apelante, poderia lhe conceder de forma parcial, lhe concedendo

uma REDUÇÃO PERCENTUAL DE DESPESASPROCESSUAIS- §59 DO ARTIGO 98 DO CPC.

Nesse sentido:

"EMENTAzAPELAÇÃOCÍVEL - IMPUGNAÇÃOA
JUSTIÇA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕESECONÔMICO/FINANCEIRASDA PARTE
IMPUGNADA - AUSÊNCIA DE CARESTIA -

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO - SENTENÇA
MANTlDA. l- Para que sejadeferida a assisténciajudiciária
gratuita, não bastaa simplesdeclaraçãoda parte de que não
se encontraem condiçõeseconômicaspara pagar as custas
do processoe os honoráriosdo advogado.semprejuízodo
sustento próprio ou da família. Deve, para tanto. ser
comprovadaa real necessidadeda concessãodo beneficio.
conformedisposiçãodo artigo5°, incisoLXXVL daCR/88.
II- Demonstrados nos autos elementos que indicam que,
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ADVOGADOSASSOCIADOS
por sua condição econômico-financeira, a parte
impugnada possui condição de arcar com as custas e
despesas processuais, sem preiuízo de seu sustento, não
deve ser mantido a benesse da gratuidade de iustiça

antes lhe deferida." (TJMG - Apelação Cível
l.0l83.09.172495-9/001, Relator (a): Des.(a) João Cancio .
18” CÂMARA CÍVEL, julgamento em 13/09/2016_
publicaçãoda sumulaem 19/09/2016).

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA- HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRACOMPROVAÇÃO -CONTRACHEQUES
ATUALIZADOS- RECURSO PROVIDO.

- Em uma interpretaçãoSistemáticados artigos 98 e 99 do CPC/IS
e do art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, conclui-se que a simples

afirmação acerca da ausência de capacidade financeira não e'

suficiente para a concessãodo benefício da assistência_judiciária
gratuita, sendo necessária a juntada de documentos que
coiroborem tal afirmação.

- A apresentação de contracheques atualizados afigura-se

suficiente para a concessão do benefício da iustiça gratuita,

pois tais

documentos se revelam aptos a evidenciar o percebimento de

renda compatível com a alegação de hipossuiiciência

financeira.

(TJMG- Agravo de Instrumento-Cv I.0035.16.015628-3/001.
Relator(a): Des.(a) Wilson Benevides, 7" CÁMARA CÍVEL.
julgamento em 24/10/2017, publicação da súmula em
27/10/2017).(grifei)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DECLARAÇAO DE POBREZA -
PRESUNÇAO RELATIVA - DESPESAS DO PROCESSO -
CAPACIDADE FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE INDÍCIOS -

SERVIDOR - CONTRACHEQUES - REMUNERAÇÃO
MÓDICA- COMPROVAÇÃO- BENEFÍCIO - DEFERIMENTO

RECURSO PROVIDO.

1. A declaração de pobreza firmada pelo postulante goza de
presunção relativa de veracidade. podendo ser elidida pelas
circunstâncias do caso concreto.

2. Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça importa
examinar se a renda auferida pelo postulante não permite o

custeio do feito, sem prejuizo do sustento próprio e de seus
familiares.

3. Se a única prova dos autos se restringe ao contracheque do

servidor. que evidencia a percepção de módicos vencimentos,

não havendo qualquer indício de riqueza a demonstrar a

capacidade de a parte arcar com as despesas processuais, é de

rigor a
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concessão dos benefícios da iustiçg gratuita à parte

higossuñciente.
4. Recurso provido. (TJMG- Apelação Cível I.0686.I5.0l 1393-
0/001,Relator(a):Des.(a)SandraFonseca. 61*CÂMARACIVEL.
_iulgamentoem 31/05/2016,publicaçãoda súmulaem 10/06/2016)

Registre-se que O NOvoCódigo de Processo Civil conferiu à parte prerrogativas
menos onerosas de custeio dO processo, a exemplo do desconto e parcelamento das custas

processuais(art. 98, § 69). Além disso, permitiu que Ojuiz conceda o benefício somente em
relação a algum ato específico (art. 98, § 59).

Corroborando com a pretensão da Apelante, colaciona-sejulgados desseTribunal
de Justiça da Paraíbaque demonstram que, se inexistemprovas concretas nos autos de que a
parte pode arcar com as despesasprocessuais,não deve O magistrado indeferir, de plano, Os
benefícios da justiça gratuita, se não vejamos:

APELAÇÃOCÍVEL- AÇÃO DE BUSCAE APREENSÃO-
SENTENÇA- PROCEDÊNCIADOPEDIDOEXORDIAL- DECISÃO
QUE INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR FORMULADO NA

CONTESTAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO -

SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADA -

COMPROMETIMENTO DOS SUSTENTO DO PROMOVIDO -

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - DECISÃO PROFERIDA

EM DISSONÂNCIA COM Os POSICIONAMENTOS DESTE

TRIBUNAL - PROVIMENTO - JULGAMENTO MONOCRÁTICO

DO RECURSO - INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §19 -A DO

CPC/73. - A concessão da Justiça Gratuita não requer O
estado de pobreza absoluto. bastando à parte afirmar que

não há como suportar as Custas e despesas processuais

sem prejuízo para o equilíbrio econômico-financeiro e

sustento próprio e de sua família. - Precedentes

jurisprudenciaisdestaCorte.(TJPB- ACÓRDÃO/DECISÃOdo
Processo N9 00009573820118152001, - Não possui -,

Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DE FÁTIMA MORAES

BEZERRA CAVALCANTI,j. em 21-03-2017)

APELAÇÃOCívEL. AÇÃODECOBRANÇA.PEDIDODEJUSTIÇA
GRATUITA. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO POR
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAs CUSTAS. PEDIDO DE

ANULAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA E CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO DA JUSTICA GRATUITA. PROVA SUFICIENTE.

DECISÃO EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICADOSTJ. APLICAÇÃODOART. 557, § 19-A, DOCPC.
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ADVOGADOSASSOCIADOS C/
PROVIMENTO. - "Consoante entendimento jurisprudencial,

a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos
termos do art. 49 da Lei n? 1.060/50, e' suficiente para o

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita."

- "Art. 557, § 19-A. Se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N9
OOO00493920158150061, - Não possui -, Relator DES JOAO

ALVES DA S|LVA , j. em 02-02-2016)

Ainda, o juiz somente deveria indeferir o pedido se houvessem elementos que
evidenciassema falta dos pressupostoslegais para a concessãodo benefício citado e, ainda,
nestescasos,antes de indeferir, deveria determinar à parte a comprovaçãodo preenchimento
dos pressupostoslegais,conforme art. 99do NCPCem seu § 29:

"ã 29. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostoslegaispara a concessãode gratuidade, devendo, antes de indeferir
o pedido,determinarà parteacomprovaçãodopreenchimentodosreferidospressupostos".

Aosautosforam juntados comprovaçãode renda que demonstra que a apelante se
encontra desempregada,documento esseque demonstraque não possuicondiçõesfinanceiras
de arcar com às custas processuais, sem que lhe acarrete prejuízos, necessitandoassim o
beneficio da Assistência Judiciária Gratuita.

O Apelante fez mais do que simplesmenteapresentar uma declaraçãode pobreza,
juntouaosautosdocumentoscomprobatóriosdesuarenda,assimverifica-sequeo pedidoestá
de acordo com o artigo 98 do NCPC,como supra colacionado,sendo impositivaa concessãodo
benefício.

O indeferimento do pedido significadizer que a Apelante não poderá usufruir de
seu direito, qual sejao acessoa justiça, restandoassimimpedidode exercer seudireito legítimo
e devido. Significaainda dizer que lhe causaramum dano e que este dano ficara impune, tendo
em vista que o juízo a quo entendeu por indeferir a Justiça Gratuita, sendo este entendimento
contrário ao majoritário em nossos Tribunais de Justiça, como restou demonstrado nos
julgados supra colacionados.

Assim, sendo, resta demonstrado que os documentos juntados aos autos

comprovam e sãosuficientespara a Concessãodo Beneficiode AssistênciaJudiciária Gratuita a
Apelante pelo menos de forma parcial.
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Por outro lado, é sabido que as custas judiciárias da Paraiba têm valor

demasiadamenteelevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se
tomada como referência a nossa comarca, razão pela qual a recorrente requer que Ihe seja
CONCED|DOA ASSISTENCIADE GRATUIDADEJUDICIÁRIADE FORMAPARCIAL,dispensandoo

autor do pagamentode todas as verbas do art. 98, §19 CPC/2015, remanescendo o dever de
pagar custasjudiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidos ao
percentual de 20% do valor original (80% de desconto).

m. CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer o Apelante seja conhecido e provido o apelo ora

interposto, reformando-se a sentença proferida pelo juiz a quo, nos seguintes termos:

a) requer que lhe seja CONCED|DOA GRATUIDADEJUDICIÁRIADE FORMA
PARCIAL,dispensandoo autor do pagamento de todas as verbas do art. 98, §19 CPC/2015,
remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de

justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do valor original (80% de desconto), nos
termos do §59 do art. 98 do CPC, uma vez que a autora não tem mais como propor uma nova

ação, uma vez que os efeitos da prescrição já teoricamente atingiram o seu direito a
indenização pleiteada nesses autos.

b) Rogando ainda que seja tal sentença devidamente anulada, e que sejam os autos

remetidos a Comarca de Origem para que a apelante recolha as custas com o desconto

assinalado e o processo volte a tramitar novamente, com a devida citação da ré.

Por fim, tendo este entendimento, Magnífico Egrégio Tribunal impõe-se a reforma

da decisão "a quo" conforme requerido.

Nestes Termos,

Pede Deferi n .-
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002888-52.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEUSDALIO DIAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

para o PJe (Processo Judicial Eletrônico), encaminhando os autos0002888-52.2016.8.15.0271 
.conclusos para deliberação

João Pessoa/PB, 26 de março de 2020.

 

CAROLINA CORREIA DE MELO SABINO
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002888-52.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Remetam-se os autos ao E. TJPB para julgamento do recurso interposto.

 

Picuí, .data e assinatura eletrônicas

Anyfrancis Araújo da Silva
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Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0002888-52.2016.8.15.0271
[Indenização por Dano Moral]
APELANTE: DEUSDALIO DIAS
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de abril de
2020.

Carmen Lúcia Fonseca de Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos    

 

Processo nº: 0002888-52.2016.8.15.0271
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Indenização por Dano Moral]
APELANTE: DEUSDALIO DIAS
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

 

D E S P A C H O

 

Vistos.
 
Estando presentes os requisitos extrínsecos para admissibilidade recursal

(tempestividade, preparo e regularidade formal), recebo o Apelo, em caráter precário, uma

vez que sua admissibilidade definitiva só será aferida após o preenchimento dos requisitos

intrínsecos (cabimento, inexistência de fato impeditivo ou extintivo a legitimidade e o

interesse para recorrer, além da dialeticidade), que reservo-me a averiguar quando da

confecção do meu voto acerca do mérito recursal.

 

Deste modo, remetam-se os autos a PGJ para os fins a que alude o art. 109

da Constituição do Estado da Paraíba .

  

João Pessoa, 28 de abril de 2020

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 

 

1
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1Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de
seus órgãos.
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Segue Parecer do MP. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Gabinete do 10º Procurador de Justiça 

 

 

APELAÇÃO Nº 0002888-52.2016.8.15.0271 - PICUÍ 

Órgão Julgador         :  1ª Câmara Cível 

Relator(a)                  :  Des(a) Leandro dos Santos 

Agravante                  :  Deusdálio Dias 

Agravado                   :  Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

Procurador de Justiça: Herbert Douglas Targino 

 

 

 

PARECER 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por Deusdálio Dias, não se 

conformando com decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Picuí (id. 

5956833 - Pág. 46) que, nos autos de uma “AÇÃO DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT C/C REPARAÇÃO DE DANOS” 

judicializada em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 

determinou o arquivamento dos autos, com baixa no Siscom, como medida prática 

equivalente ao cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290 do CPC. 

 

Em suas razões recursais (id. 5956833 - Pág. 49/56), o Recorrente 

reiterou a necessidade do deferimento da justiça gratuita, posto que não possui 

condições financeiras para arcar com o pagamento das custas judiciais exigidas 

pelo(a) magistrado(a) singular.  
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Nesse sentido, requer que lhe seja concedida a gratuidade 

judiciária de forma parcial, dispensando-o do pagamento de todas as verbas do 

art. 98, §19 CPC/2015, remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + 

taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidas ao percentual de 20% do 

valor original (80% de desconto), nos termos do §59 do art. 98 do CPC, uma vez 

que não tem mais como propor uma nova ação, mormente quando os efeitos da 

prescrição já teoricamente atingiram o seu direito a indenização pleiteada nesses 

autos. 

 

Sem contrarrazões, uma vez que não houve a citação da parte 

adversa. 

 

Com a remessa do processo ao Colendo Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aportaram os autos a este Órgão Ministerial para emissão de 

Parecer, conforme art. 135, XVII, da LC 19/94 e art. 109 da Constituição do Estado 

da Paraíba. 

 

É o relatório.  

 

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

O juízo de admissibilidade se distingue do juízo de mérito não só 

em razão dos requisitos observados, mas também em face da procedência 

cronológica, isto é, se positivo o juízo de admissibilidade, passa-se à análise do 

mérito recursal, no qual o órgão julgador verifica-se o inconformismo do recorrente 

é fundado, ou não. Contudo, caso ausente algum dos requisitos de 

admissibilidade, a irresignação não será conhecida, não havendo o julgamento do 

mérito recursal. 

 

Nesse sentido preleciona José Carlos Barbosa Moreira (2005, 

p.261): 
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“todo ato postulatório sujeita-se a exame por dois ângulos 
distintos: uma primeira operação destina-se a verificar se 
estão satisfeitas as condições impostas pela lei para que o 
órgão possa apreciar o conteúdo da postulação; outra, 
subsequente, a perscrutar-lhe o fundamento, para acolhê-la, 
se fundada, ou rejeitá-la, no caso contrário”. 

 

Sem embargo, apesar de se falar em precedência cronológica, o 

conjunto das condições de seguimento de qualquer recurso representa matéria de 

ordem pública, sendo lícito o reconhecimento da inadmissibilidade pelo judiciário a 

qualquer tempo e ex officio. 

 

Conforme preleciona Flávio Cheim Jorge (2013) os requisitos de 

admissibilidade recursal estão no Código de Processo Civil, a saber: cabimento, 

legitimidade, interesse, inexistência de fato extintivo do direito de recorrer, além de 

regularidade formal, preparo e tempestividade. 

 

À evidencia, os aludidos requisitos não comportam 

complementações doutrinárias ou jurisprudenciais, uma vez que o legislador 

esgotou o tema. Isso porque, tendo em vista o papel dos recursos para a 

efetivação do acesso à justiça, qualquer restrição ao seu conhecimento deve estar 

prevista em lei. 

 

Além disso, os requisitos de admissibilidade recursal se tratam de 

técnica processual e, por isso mesmo, somente se justificam em razão da 

existência de alguma finalidade a cumprir, a qual objetiva a atuação da vontade do 

direito (DINAMARCO, 2009, P.264-267). 

 

Portanto, a exigência de que estejam presentes os requisitos para 

a análise do mérito recursal está ligada à correição da prestação da tutela 

jurisdicional, que apenas se faz legítima quando verificadas as condições que a 

própria lei coloca para tanto (JORGE, 2013). 
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Dessa forma, reunindo os pressupostos de admissibilidade, é de 

se considerar que o presente recurso merece ser conhecido.  

 

DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO  

 

Trata-se na origem de uma “AÇÃO DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT C/C REPARAÇÃO DE DANOS” 

judicializada por Deusdálio Dias em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT, cuja decisão combatida determinou o arquivamento dos autos, 

com baixa no Siscom, como medida prática equivalente ao cancelamento da 

distribuição, nos termos do art. 290 do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a Recorrente reiterou a necessidade do 

deferimento da justiça gratuita, posto que não possui condições financeiras para 

arcar com o pagamento das custas judiciais fixadas pelo magistrado singular.  

 

Nesse sentido, requer que lhe seja concedida a gratuidade 

judiciária de forma parcial, dispensando-o do pagamento de todas as verbas do 

art. 98, §19 CPC/2015, remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + 

taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do 

valor original (80% de desconto), nos termos do §59 do art. 98 do CPC, uma vez 

que não tem mais como propor uma nova ação, mormente quando os efeitos da 

prescrição já teoricamente atingiram o seu direito a indenização pleiteada nesses 

autos. 

 

A decisão combatida merece reforma. 

 

Como cediço, a concessão dos benefícios da justiça gratuita não 

requer a demonstração do estado de pobreza absoluto, bastando a afirmação da 

parte de que não pode suportar as custas e despesas processuais, e o juiz 
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somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos da falta dos 

pressupostos legais.  

 

Trata-se de presunção relativa que exige ao menos indícios do 

abuso no pedido de concessão da gratuidade judiciária: 

 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser 
formulado na petição inicial, na contestação, na petição para 
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na 
instância, o pedido poderá ser formulado por petição 
simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá 
seu curso. 
 

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de 
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressupostos. 
 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural. 
 

 

Em sendo assim, ao Magistrado somente é dado indeferir, de 

ofício, o pedido de justiça gratuita se, e após a parte contrária assim requerer e 

provar a ausência dos pressupostos necessários à sua concessão, sendo-lhe 

defeso, portanto, exigir que o postulante do aludido benefício comprove que a sua 

situação financeira seja compatível com a de necessitado.  

 

Evidentemente que tal medida configura uma inaceitável afronta ao 

sagrado princípio do amplo acesso à justiça, insculpido no art. 5º, LXXIV da CF. 

 

Nessa linha de intelecção, vejam-se os seguintes arestos: 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 
VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA PRESTADA PELA PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA 
DE ELEMENTOS QUE A INFIRMEM. DEVIDO O BENEFÍCIO. 
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RECURSO PROVIDO. 1) Consoante o disposto nos §§ 2º e 3º 
do art. 99 do CPC⁄15, a alegação de insuficiência financeira 
deduzida pela pessoa natural goza de presunção rela tiva de 
veracidade, podendo o juiz negar a gratuidade da ju stiça, 
mas apenas se existir nos autos fortes elementos qu e 
contradigam tal alegação, caso contrário, impõe-se a 
concessão do benefício . 2) Recurso provido.   ACORDA a 
Egrégia Segunda Câmara Cível, em conformidade da ata e 
notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade, dar provimento ao recurso. Vitória, 14 de fevereiro 
de 2017 TJ-ES - Agravo de Instrumento AI 
00270763620168080035 (TJ-ES)Data de publicação: 
22/02/2017. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA. 
DEFERIMENTO PARCIAL. DECLARAÇÃO  DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE . 
HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. RECURSO PROVIDO. 
DECISÃO REFORMADA. - O benefício de justiça gratuita é 
concedido àqueles que não têm condições de arcar com os 
custos do processo, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua 
família. - A declaração  de pobreza feita por pessoa natural 
induz presunção  relativa  de veracidade . - A declaração  de 
hipossuficiência , inexistentes elementos que evidenciem falta 
dos pressupostos legais, enseja o deferimento da benesse. - 
Demonstrado nos autos a condição de miserabilidade jurídica 
da parte, a concessão integral do benefício de justiça gratuita é 
medida que se impõe. TJ-MG - Agravo de Instrumento-Cv AI 
10000160502118001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 
21/11/2016.  

 

APELAÇÃO CÍVEL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA À 
PARTE AUTORA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA DE 
PARCIAL PROCEDÊNCIA A FIM DE CONCEDER 
PARCIALMENTE A GRATUIDADE (ISENÇÃO DE 75%). 
APELO DA AUTORA/IMPUGNADA.ALEGAÇÃO DE QUE NÃO 
POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS DO 
PROCESSO.ACOLHIMENTO. DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA 
ECONÔMICA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.CONJUNTO 
PROBATÓRIO DEMONSTRA AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES 
FINANCEIRAS PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS E TAXAS 
PROCESSUAIS SEM PREJUÍZO DE SUSTENTO PRÓPRIO 
OU DA FAMÍLIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. Como se sabe, o Superior Tribunal 
de Justiça entende que a declaração de hipossuficiência 
econômica tem presunção iuris tantum de veracidade.O 
pressuposto legal do direito ao benefício da justiça gratuita é a 
situação econômica da requerente, sendo que o deferimento da 
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gratuidade judiciária não implica em exigir o estado de miséria 
absoluta daquele que a postula.Assim, observando-se o 
constante dos autos, de fato, não existe prova no sentido de 
que a apelante tem condições de suportar as custas do 
processo sem prejuízo de sustento próprio ou de sua família, 
motivo pelo qual, até prova em contrário, prevalece a presunção 
relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência 
econômica constante em mov. 1.3 da ação principal, nos termos 
do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (TJPR - 5ª C.Cível - AC - 
1537186-3 - Rebouças - Rel.: Luiz Mateus de Lima - Unânime - 
- J. 14.06.2016) TJ-PR - Apelação APL 15371863 PR 1537186-
3 (Acórdão) (TJ-PR) Data de publicação: 23/06/2016.  

 

No caso dos autos, após as ponderações realizadas pelo apelante, 

entendemos que a decisão atacada está em descompasso com a legislação, 

doutrina e jurisprudência atinentes ao caso, eis que, o apelante afirmou que não 

está em condições financeiras que lhe garantam arcar com a custas do feito, 

trazendo aos autos documento capaz de demonstrar situação de supostar a 

totalidade do pagamento das despesas processuais, mostrando-se razoável o 

deferimento parcial da gratuidade, tal como requerido no recurso. 

 

Com essas considerações e diante do panorama que os autos 

projetam para esta fase, o Ministério Público da Paraíba por seu 10ª Procurador 

de Justiça, opina pelo provimento do recurso , para conceder a gratuidade 

judiciária de forma parcial, dispensando o recorrente do pagamento de todas as 

verbas do art. 98, §19 CPC/2015, remanescendo o dever de pagar custas judiciais 

(custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidas ao percentual 

de 20% do valor original (80% de desconto), nos termos do §59 do art. 98 do CPC. 

 

João Pessoa, 29 de abril de 2020. 

 

HERBERT DOULGAS TARGINO 
Procurador de Justiça 
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 Poder Judiciário do Estado da Paraíba
1ª Câmara Cível

Des. Leandro dos Santos 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-52.2016.8.15.0271

 RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

APELANTE : Deusdalio Dias

ADVOGADO : Nilo Trigueiro Dantas

APELADO : Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A.

ORIGEM : Juízo da Vara Única da Comarca de Picuí

JUIZ (A) : Anyfrancis Araújo da Silva

 

APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO DE 1º GRAU QUE APÓS

INDEFERIR A JUSTIÇA GRATUITA, DETERMINOU O

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO POR AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

RECORRENTE QUE SOLICITA ISENÇÃO DOS VALORES DO

ART. 98, §1º, DO CPC, E DE PAGAMENTO DE APENAS 20% DAS

CUSTAS JUDICIAIS E DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

AUTOR QUE AFIRMA SER AGRICULTOR E NÃO EXERCER

ATIVIDADE REMUNERADA. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS

PARA COMPROVAR AS DESPESAS MENSAIS. DESCONTO DE

SOBRE O VALOR TOTAL DAS 60% (SESSENTA POR CENTO)

CUSTAS E POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO.

PROVIMENTO PARCIAL.

No caso, o apelante informa na petição inicial que é agricultor. Todavia não

traz dados mais pormenorizados nem explica as despesas que possui.

Num. 32419053 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEANDRO DOS SANTOS - 09/06/2020 14:17:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060914173600000000031057229
Número do documento: 20060914173600000000031057229



Considerando o valor das custas judiciais e o valor da causa de quase sete

mil reais, entendo que tal valor pode comprometer sua subsistência se tiver

que ser pago integralmente em parcela única. Diante do exposto, PROVEJO 

PARCIALMENTE A APELAÇÃO apenas para reduzir em 60% (sessenta

por cento) o valor total das custas judiciais com a possibilidade de

parcelamento em três vezes.

 

                Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Deusdalio Dias contra sentença que, por não
terem sido pagas as custas e despesas processuais, determinou o arquivamento dos autos, com baixa no
Siscom, como medida prática equivalente ao cancelamento da distribuição.

Em suas razões recursais, o autor afirma que pediu justiça gratuita porque está

desempregado e juntou carteira de trabalho para comprovar.

Requer que seja concedida a gratuidade judiciária parcial, dispensando o autor do

pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º, do CPC, remanescendo o dever de pagar custas judiciais

(custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao percentual de 20% do valor

original (80% de desconto), nos termos do §5º do art. 98 do CPC. Ressalta que a parte autora não tem

mais como propor uma nova ação, uma vez que os efeitos da prescrição já teoricamente atingiram o seu

direito a indenização pleiteada nesses autos.

Sem contrarrazões, ante a inexistência de triangularização processual.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO
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O cerne da questão cinge-se a saber se o apelante tem direito ao benefício da justiça

gratuita na forma como requereu (pagamento das custas judiciais e diligências do oficial de justiça, ambos

reduzidos ao percentual de 20% do valor original e isenção das verbas do art. 98, §1º, do CPC).

Para a concessão do benefício não se faz necessária a situação de total miserabilidade do

beneficiado, mas a circunstância de que o Requerente não tem condições de pagar as custas do processo e

os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento.

No caso, o apelante informa na petição inicial que é agricultor. Todavia não traz dados

mais pormenorizados nem explica as despesas que possui.

Considerando o valor das custas judiciais e o valor da causa de quase sete mil reais,

entendo que tal valor pode comprometer sua subsistência se tiver que ser pago integralmente em parcela

única.

Diante do exposto, PROVEJO PARCIALMENTE A APELAÇÃO apenas para 

reduzir em 60% (sessenta por cento) o valor total das custas judiciais com a possibilidade de

parcelamento em três vezes.

P.I.

João Pessoa, 08 de maio de 2020.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Processamento
Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

I N T I M A Ç Ã O

 

Intimação a parte do inteiro teor da Decisão de ID 6604890.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 9
 de junho de 2020 .

 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Processamento
Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

C E R T I D Ã O

 

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que
não foi possível a intimação da parte recorrida, do inteiro teor da Decisão
proferida nos autos do processo em referência, diante da inexistência de

advogado constituído nos autos, considerando que não houve angularização da
relação processual.

O referido é verdade. Dou fé.

Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 9 de junho de 2020.

 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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C E R T I D Ã O

 

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais, que no dia 15 do mês e

ano em curso, de acordo com o sistema PJE, decorreu o prazo para interposição de recurso, aos termos da decisão ID 6604890.

Gerência de Processamento, Telejudiciário, Protocolo e Distribuição do Tribunal de

Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de julho de 2020.

 

Num. 32419056 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAISE LUCENA BARBOSA DE LIMA - 17/07/2020 08:36:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071708361100000000031057232
Número do documento: 20071708361100000000031057232



 

Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002888-52.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos
termos da decisão monocrática de id.  32419053, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de
pressuposto processual.

 

Picuí, .data e assinatura eletrônicas
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Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
PROCESSO Nº. 0002888-52.2016.815.0271 
 
 

 

DEUSDALIO DIAS, já devidamente qualificado nos Autos dessa 

Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento 

ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, o autor informa que fora 

concedido pelo Tribunal de Justiça na Decisão Monocrática (documento id 32419053) a 

GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, com uma redução de percentual de 60% sessenta 

por cento) no montante das custas  prévias a ser parcelado em três parcelas. 

 

Logo, como as custas prévias são no montante total de R$ 619,05, onde 

aplicando-se os  60% de desconto, o valor a se recolher seria no valor total de R$ 371,43 

(trezentos e setenta e um reais e quarenta e três centavos), o qual parcelado em 03 vezes, 

perfaz uma parcela de R$ 123,81 (cento e vinte e três reais e oitenta e um centavos), a qual 

está sendo recolhida nesse ato. 

 

Por fim, como já recolhera parte das custas prévias, o autor, ao final, 

requer que seja determinada a citação da ré e a consequente tramitação normal dos autos. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 28 de agosto de 2020. 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220 

Num. 33740246 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 28/08/2020 18:57:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082818571525400000032283975
Número do documento: 20082818571525400000032283975



 

Num. 33740247 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 28/08/2020 18:57:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082818571553100000032283976
Número do documento: 20082818571553100000032283976



 

患 �Pode「JudiciariodoEstadodaParaiba GuiadeRecoIhimentodeCustaseTaxas LeinO5.672/92,しeino6・682/98eLeinO6.688/98　　Madaparte) �Na南M着odobol●to: 2α0α2020 

N●doP○○ceミミO: �Com種能a:　　　　　　　　　　　CIa●●eP~ual: � �31IOO12020 

280o七2.2O16.815.0271　　　　　　　　　　　　Picui　　　　PROCEDIMENTOCOMUMClvE」.CIvEし.7 �� 

軸li南l●調dす �027,2020.6OO339　　　　　　¶pod種　　　CustasOくオSionaisdeMulta �uFRYI9●h(○: �R$51,78 

耽ihすm●青め � ConIaF∈JPA: � 
-T8XaJudicidia: �R$123.81.巾omovont●DEUSDALIODIAS R$1.35 � 

Pき〇〇〇la: � 

Promovldo;　SEGURADORA」IDERDOS � �111 

CONSORCIOSDPVATS/A 
VaI○○totai: � 

VaIordacau'a:　R$6.750,OO � �R$125.16 

ob○○岬種〇〇〇●: � �D●●COntotot'I: � 

・Paga「nasagenciasdoBancodoB鴫silourloSCO同eSPOndenlesbancarios. �� �R$0.00 

866500000017　251609283188　520200831029　772000339014 �� � 

聞皿細l肌聞iii皿肌I肌棚田11皿皿聞III聞l皿聞劃 R$125,16 

Madoprceesso) ���N心merodoboleto: 2uOα2020 

NOdoProcesso: �Com種〃ca: �cIa●○○P○○CessuaI: � 

Pjcui �PROCEDIMENTOCOMUMCivEし_C(VEし_7 �31IOα2020 

N心moroda　　　O27.2020.60O339　　　　　　　　Tipodo　　　CustasOcasjonai§deMu愉 ���U各Rvlp●htO: 　　　　　R$51.78 

Promovonto　DEUSDALIODIAS　　　　　　　　　　Promovido:　SEGURADORAしIDERDOS Con(aFEJP▲: 

CONSORCiOSDPVATS/A ��� 

Vaiordacau8a:　R$6.750,00 
pす「ceiさ: 

的Ihき調〇億(○ ���111 

-Tax8Jud商船hさ:　　　　　　　　　　　　　　　　　R$123.81 �� � 

ーTax8benc錆a:　　　　　　　　　　　　　　　　　R$1.35 ���R$125.16 

鼠10,00 

SISBB　-　SISTEMA DE INFORM〔OES BAN〔O DO BRASIし

28/O8/2O20　-　AJTO-A’「ENDI輸ENTO　　-　18.48.33

244 140之44 1

〔OMPROVANTE DE PAGAM帥TO

〔しIENTE: NILO TRIGUEIRO DANTAS

AGEN〔IA: 2441-4　　〔ONIA:　　　　1O. i52-7

==雪=====繁==================三======三===========

〔onYenio TRIBUN創L DE 〕]STI〔A-PB

〔od「go de B己「「a…　8節与00(畑的1-7　之う1600謡318-8

与20之∝購う102-9　　77之00!募れ1-4

Data do pa9己種entO　　　　　　　　　　28水場/初め

Valor Total　　　　　　　　　　　　　　　　　　125,16

章一こ高g重暮重富軍事葛教書雪"軍書暮重暮書〇〇〇li教書重重〇〇一-軍書暮暮雪一重○○軍書○○重な"○○○○寒書暮重

り0CU輸EN丁O:　08280∋

AJTENTICA〔AO SISBB:

与.94Z.与〔〔.之B之.6DD.AC8

侶“岬

0イ解I

Num. 33740248 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 28/08/2020 18:57:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082818571575100000032283977
Número do documento: 20082818571575100000032283977



 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0002888-52.2016.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo sido comprovado o recolhimento da primeira parcela das custas fixadas pelo Juízo , dou impulsionamento ao feito.ad quem

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca
demonstra interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto, improvável a obtenção da conciliação entre
as partes, bem como em função de não existir neste Juízo núcleo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, em respeito aos princípios da duração razoável do processo e economia processual,  paracite-se o promovido
apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, caso esta seja instruída com documentos e/ou sejam arguidas preliminares ao mérito, intime-se a
, no prazo de 15 (quinze) dias.parte autora à réplica/impugnação
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Cumpra-se .independentemente de novo despacho

 

Picuí, data da assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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